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“§ 6º A empresa de telecomunicação, na hipótese do § 5º, 
deverá informar à repartição fiscal a que estiver vinculada, as 
séries e subséries das notas fiscais adotadas para cada tipo de 
prestação de serviço, antes do inicio da utilização, da alteração, 
da inclusão ou da exclusão da série ou da subsérie adotadas, 
na forma definida na legislação estadual.”
XXXI - a alínea “c” do inciso IV do art. 571:
“c) informar, conjunta e previamente, à repartição fiscal a que 
estiverem vinculadas, as séries e as subséries das notas fiscais 
adotadas para este tipo de prestação, indicando para cada série 
e subsérie, a empresa emitente e a empresa impressora do 
documento, assim como, qualquer tipo de alteração, inclusão 
ou exclusão de série ou de subsérie adotadas, na forma 
definida na legislação estadual.”
XXXII - o § 3º do art. 571:
“§ 3º A empresa responsável pela impressão do documento 
fiscal nos termos deste artigo, no prazo previsto para a 
apresentação do arquivo magnético descrito no Convênio ICMS 
115/03, deverá apresentar, relativamente aos documentos por 
ela impressos, arquivo texto, conforme leiaute e manual de 
orientação descrito em Ato COTEPE, contendo, no mínimo, as 
seguintes informações:
I - da empresa impressora dos documentos fiscais: a razão 
social, a inscrição estadual e o CNPJ;
II - da empresa emitente dos documentos fiscais: a razão 
social, a inscrição estadual e o CNPJ;
III - dos documentos impressos: período de referência, modelo, 
série ou subsérie, os números inicial e final, o valor total: dos 
serviços, da base de cálculo, do ICMS, das Isentas, das Outras 
e de outros valores que não compõem a base de cálculo;
IV - nome do responsável pela apresentação das informações, 
seu cargo, telefone e e-mail.”
XXXIII - o inciso V do art. 2º do Anexo II:
“V - na hipótese de saída de medicamentos, será considerada 
amostra gratuita a que for distribuída exclusivamente a 
médicos, veterinários, dentistas, bem como a estabelecimentos 
hospitalares, e que contiver:
a) 50% do conteúdo da apresentação original registrada na 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, com exceção 
dos antibióticos, que deverão ter a quantidade suficiente 
para o tratamento de um paciente, e dos anticoncepcionais e 
medicamentos de uso contínuo, que deverão ter a quantidade 
de 100% do conteúdo da apresentação original registrada na 
ANVISA;
b) na embalagem a expressão ‘’AMOSTRA GRÁTIS’’ não 
removível;
c) o número de registro com treze dígitos correspondentes à 
embalagem original, registrada e comercializada, da qual se fez 
a amostra;
d) no rótulo e no envoltório, as demais indicações de caráter 
geral ou especial exigidas ou estabelecidas pelo órgão 
competente do Ministério da Saúde.”
XXXIV - o art. 19 do Anexo II:
“Art. 19. As saídas de obras de arte, decorrentes de operações 
realizadas pelo próprio autor. (Convênio ICMS 59/91).
§ 1º Ao estabelecimento que promover saída de obra de arte 
recebida diretamente do autor com isenção do imposto, fica 
concedido crédito presumido em percentual igual a 50% 
(cinqüenta por cento) do valor do imposto incidente na 
operação.
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se, também, nas operações 
de importação de obra de arte recebida em doação realizada 
pelo próprio autor ou quando adquirida com recursos da 
Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura do Ministério da 
Cultura.”
XXXV - o § 1º do art. 24 do Anexo II:
“§ 1º O disposto neste artigo somente se aplica na hipótese 
das mercadorias se destinarem a atividades de ensino e 
pesquisa científica ou tecnológica, estendendo-se, também, às 
importações de artigos de laboratórios.”
XXXVI - o inciso XI do art. 53 do Anexo II:
“XI - torre para suporte de gerador de energia eólica - 
7308.20.00 e 9406.00.99.”
XXXVII - o art. 77 do Anexo II:
“Art. 77. As saídas de mercadorias, em decorrência de doações, 
destinadas ao atendimento do Programa intitulado Fome Zero. 
(Convênio ICMS 18/03).
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, também:
I - às operações em que intervenham entidades assistenciais 
reconhecidas como de utilidade pública, nos termos do art. 14 
do Código Tributário Nacional - CTN, e de Municípios partícipes 
do Programa;
II - às prestações de serviços de transporte para a distribuição 
de mercadorias recebidas por estabelecimentos credenciados 
pelo Programa;

III - às saídas em decorrência das aquisições de mercadorias 
efetuadas pela Companhia Nacional de Abastecimento - 
CONAB, junto a produtores rurais, suas cooperativas ou 
associações, nos termos de convênio celebrado com o 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.
§ 2º As mercadorias doadas ou adquiridas na forma deste 
artigo, bem como as operações conseqüentes, devem ser 
perfeitamente identificadas em documento fiscal como 
“Mercadoria destinada ao Fome Zero”.
§ 3º O benefício fiscal de isenção previsto neste artigo exclui a 
aplicação de quaisquer outros.
§ 4º Para a fruição do beneficio fiscal de que trata este artigo 
deverá ser observado o disposto no Ajuste SINIEF 02/03, de 23 
de maio de 2003.”
XXXVIII - o inciso I do art. 101 do Anexo II:
“I - por prazo indeterminado - do art. 2º ao art. 5º, do art. 6º 
ao art. 8º, do art. 9º ao 20, do art. 22 ao 41, do art. 43 ao 49, 
o art. 59, o art. 69, do art. 72 ao 74, dos arts. 79 e 80, do art. 
82 ao 84 e dos arts. 88, 93, 96, 100, 100-A, 100-B, 100-C, 
100-D, 100-F, 100-G, 100-H, 100-L, 100-N, 100-O e 100-P.”
XXXIX - o inciso II do art. 101 do Anexo II:
“II - por prazo determinado:
a) até 31 de março de 2009 - art. 100-J;
b) até 30 de setembro de 2010 - art. 67;
c) até 31 de outubro de 2010 - art. 99;
d) até 31 de dezembro de 2010 - art. 100-M;
e) até 30 de abril de 2011 - art. 100-Q;
f) até 31 de dezembro de 2011 - arts. 54, 55 e 63;
g) até 30 de novembro de 2012 - art. 71, para as montadoras;
h) até 31 de dezembro de 2012 - arts. 21, 42, 51, 52, 
53, 56, 57, 58, 60, 61, 62, 64, 65, 66, 68, 70, 71, para as 
concessionárias, 76, 77, 78, 81, 85, 86, 87, 89, 90, 91, 92, 94, 
95 e 100-E;
i) até 31 de julho de 2014 - art. 100-I;
j) até 31 de dezembro de 2016 - art. 100-K;
k) até 31 de dezembro de 2017 - arts. 97 e 98.
l) até 31 de dezembro de 2017 - arts. 97 e 98.”
XL - o Anexo XX:
“ANEXO XX
(art. 490 do RICMS-PA)
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº ................. /..........
Nos termos do § 1º do art. 424 do RICMS-PA, a empresa ..
..................................................................., inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ(MF) sob o nº ...
.................................... e no Cadastro de Contribuintes 
do ICMS sob o nº ................................................., com 
estabelecimento situado à ..................................................
....................................................., fica CREDENCIADA para 
efetuar intervenções técnicas, inclusive lacre e deslacre, em 
equipamentos Emissores de Cupom Fiscal - ECF da marca .......
............................., modelos .............................................
......................., autorizados para uso fiscal neste Estado, bem 
como quaisquer versões dos modelos acima especificados que 
venham a ser homologados pelo Conselho Nacional de Política 
Fazendária - CONFAZ durante a vigência deste Termo.
Este credenciamento é válido até .............. de 
........................ de .............., podendo ser suspenso, cassado 
ou renovado a critério da Secretaria de Estado da Fazenda.
.................., ........ de .......................... de ............
______________________________________

Art. 2º Ficam acrescidos os dispositivos, abaixo relacionados, 
ao Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
RICMS-PA, aprovado pelo Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 
2001, com as seguintes redações:
I - o art. 403-P:
“Art. 403-P. Ficam credenciados como fabricantes de formulário 
de segurança para as finalidades descritas nos incisos I e II do 
caput do art. 403-A os fabricantes credenciados, até a data da 
publicação do Convênio ICMS 96/09, nos termos dos Convênios 
ICMS 58/95, 131/95 e 110/08.
§ 1º No prazo de 90 dias contados da vigência do Convênio 
ICMS 96/09, os fabricantes interessados em permanecer 
credenciados como fabricantes de Formulário de Segurança 
deverão apresentar requerimento nos termos do art. 403-C.
§ 2º Ficam dispensados da exigência do § 1º os 
estabelecimentos cujo ato de credenciamento tenha ocorrido 
nos anos de 2008 e 2009.
§ 3º Continuam válidas as Autorizações de Aquisição de 
Formulário de Segurança para Documentos Auxiliares de 
Documentos Fiscais Eletrônicos (AAFS-DA) concedidas segundo 
as regras do Convênio ICMS 110/08, desde que obedecidas as 
finalidades para as quais foram concedidas.

§ 4º Os formulários de segurança adquiridos segundo as regras 
do Convênio ICMS 110/08 poderão ser utilizados até o final de 
seus estoques, desde que obedecidas as finalidades para as 
quais tiveram o seu fornecimento autorizado.
§ 5º Continuam válidos os Pedido para Aquisição de Formulário 
de Segurança (PAFS) autorizados segundo as regras do 
Convênio ICMS 58/95, desde que obedecidas as finalidades 
para as quais foram concedidos.
§ 6º Ficam os regimes especiais concedidos pela Secretaria de 
Estado da Fazenda em cumprimento ao disposto no Convênio 
ICMS 58/95 convalidados e válidos nos termos deste Capítulo.
§ 7º Os formulários de segurança adquiridos segundo as regras 
do Convênio ICMS 58/95 poderão ser utilizados até o final de 
seus estoques, desde que obedecidas as finalidades para as 
quais tiveram o seu fornecimento autorizado.”
II - o art. 512-A:
“Art. 512-A. A Guia Nacional de Recolhimento de Tributos 
Estaduais On-Line - GNRE On-Line, modelo 28, que será 
utilizada para recolhimento de tributos devidos a este ou a 
outros Estados, no caso de recolhimento de tributo em local 
distinto do território da unidade federada favorecida, e conterá 
o seguinte:
I - Denominação “Guia Nacional de Recolhimento de Tributos 
Estaduais - GNRE On-Line”;
II - UF Favorecida: Sigla da unidade federada favorecida;
III - Código da Receita: Identificação da receita tributária;
IV - Nº de Controle: numero de controle do documento gerado 
pela UF favorecida;
V - Data de Vencimento: dia, mês e ano (no formato DD/MM/
AAAA) de vencimento da obrigação tributaria;
VI - Nº do Documento de Origem: numero do documento 
vinculado a origem da obrigação tributária;
VII - Período de Referência: mês e ano (no formato MM/AAAA) 
referente à ocorrência do fato gerador do tributo;
VIII - Nº Parcela: número da parcela, quando se tratar de 
parcelamento;
IX - Valor Principal: valor nominal histórico do tributo;
X - Atualização Monetária: valor da atualização monetária 
incidente sobre o valor principal;
XI - Juros: valor dos juros de mora;
XII - Multa: valor da multa de mora ou da multa aplicada em 
decorrência da infração;
XIII - Total a Recolher: será indicado o valor do somatório dos 
campos: Valor Principal, Atualização Monetária, Juros e Multa;
XIV - Dados do Emitente:
a) Razão Social: Razão Social ou nome do contribuinte;
b) CNPJ/CPF: número do CNPJ ou CPF, conforme o caso;
c) Inscrição Estadual: número da Inscrição Estadual;
d) Endereço: logradouro, número e complemento do endereço 
do contribuinte;
e) Município: Município do domicilio do contribuinte;
f) UF: sigla da unidade da Federação do contribuinte;
g) CEP: Código de Endereçamento Postal do contribuinte;
h) DDD/Telefone: código DDD e numero do telefone do 
contribuinte;
XV - Dados do Destinatário:
a) CNPJ/CPF: número do CNPJ ou CPF, conforme o caso;
b) Inscrição Estadual: número da Inscrição Estadual;
c) Município: Município do contribuinte destinatário;
XVI - Informações à Fiscalização:
a) Convênio / Protocolo: número do Convênio ou Protocolo que 
criou a obrigação tributária;
b) Produto: especificação da mercadoria correspondente ao 
pagamento do tributo;
XVII - Informações Complementares: outras informações 
exigidas pela legislação tributária ou que se façam necessárias, 
tais como o detalhamento da receita;
XVIII - Documento válido para pagamento até: data limite para 
recolhimento da receita pelo agente arrecadador;
XIX - Autenticação: chancela indicativa do recolhimento da 
receita pelo agente arrecadador quando o pagamento for 
efetivado na boca do caixa;
XX - Representação Numérica do Código de Barras: espaço 
reservado para impressão do Código de Barras;
XXI - Código de Barras: espaço reservado para impressão do 
Código de Barras.
§ 1º A emissão da Guia Nacional de Recolhimento de Tributos 
Estaduais - GNRE On-Line obedecerá às seguintes tabelas:
I - Especificações / Códigos de Receita:
a) ICMS Comunicação Código 10001-3
b) ICMS Energia Elétrica Código 10002-1
c) ICMS Transporte Código 10003-0
d) ICMS Substituição Tributária por Apuração Código 10004-8
e) ICMS Importação Código 10005-6
f) ICMS Autuação Fiscal Código 10006-4


